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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
GABINETE DA 1ª RELATORIA
Conselheiro MANOEL PIRES DOS SANTOS

  
1. Processo nº: 10672/2023
2. Classe/Assunto: 15.EXPEDIENTE

1.EXPEDIENTE - APRESENTA DEFESA REFERENTE AOS AUTOS Nº
12751/2019.

3. Responsável(eis): MOACIR DE OLIVEIRA LOPES - CPF: 00068278101
4. Interessado(s): NAO INFORMADO
5. Origem: MOACIR DE OLIVEIRA LOPES
6. Órgão vinculante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS BOIS

7. DESPACHO Nº 619/2023-RELT1

7.1. Trata-se de expediente protocolizado sob o nº. 10672/2023 subscrito pelo Doutor Pabllo
Vinícius Félix de Araújo - OAB_TO nº. 3976 em favor dos Senhores Moacir de Oliveira Lopes – Gestor à
época do Município de Rio dos Bois-TO, Renato Erminio de Macedo – responsável pelo Controle Interno à
época, por meio do qual apresenta justificativas no bojo dos Autos nº. 12751/2019 (Tomada de Contas
Especial).

7.2. Sobreleva salientar que os Autos nº. 12751/2019 (Tomada de Contas Especial) consta da
pauta de julgamento da 53ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara por videoconferência a realizar-se
neste 19/09/2023, a qual foi disponibilizada no Boletim Oficial de nº. 3317 no dia 06/09/2023 e o
presente expediente foi protocolizado no dia 14/09/2023, às 11h53 min, ou seja, 18 (dezoito) dias após o
pedido de sustentação oral que foi protocolizado por meio do expediente de nº. 9348/2023 (evento 27), bem
assim posteriormente a disponibilização e a publicação da sobredita pauta.

7.3. Pois bem, o pedido de sustentação oral, apresentado pelo Dr.  Pabllo Vinícius Félix de
Araújo - OAB_TO nº. 3976, impôs a retirada dos Autos de nº. 12.751/2019 (Tomada de Contas Especial) da
46ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara de 28/08/2023, conforme exigência do § 2º, do art. 11,
da Instrução Normativa de nº. 1, de 29 de abril de 2020, que regulamenta as sessões virtuais no âmbito deste
Sodalício.

7.4. Ressalte-se, ainda, que os responsáveis foram revéis durante a instrução da tomada de
contas especial, nos termos do Certificado de Revelia nº 416/2021-COCAR (evento nº 21 dos Autos nº
12751/2019), tendo aviado o presente expediente em etapa posterior a finalização da instrução processual, ou
seja, quando o processo já se encontrava pautado para julgamento nesta sessão ordinária por
videoconferência.  

7.5. Revela-se de bom alvitre reproduzir o preceituado pelos § § 2º e 4º, do art. 219, do
RITCE/TO, vejamos:

Art. 219 (...)
 
(...)
 
§ 2º. Após a fase de instrução, somente será admitida a juntada de documentos supervenientes ou
relevantes, assim entendido como aquele conhecido ou produzido tardiamente e que seja
relevante a análise do mérito, por deferimento do Relator (...)
 
§ 4º. O documento apresentado após o prazo concedido para o cumprimento da diligência poderá ser
juntado aos autos (...)
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7.6. Da intelecção dos dispositivos acima transcritos é possível atinar com essa quadra que a
juntada de documento, após a fase instrutiva, exige como requisito essencial a relevância com repercussão no
mérito e, ainda, que a juntada revela-se uma faculdade, posto que o Relator, que preside o processo, avaliará
a necessidade de sua utilização na formação do seu convencimento.

7.7. Nessa vertente, depreende-se, com limpidez, que, apesar da revelia nos autos da
tomada de contas especial, os fatos/alegações trazidos no bojo deste expediente não se constituem em
elementos novos, posto que já constava do arcabouço instrutório desde a auditoria, que foi convertida em
tomada de contas especial e, desse modo, suficiente para a formação da convicção deste Relator. 

7.8. Porquanto, esse arrazoado evidencia e forçosamente enseja que o presente expediente se
reveste, na verdade, de memoriais que poderão ser abordados em sustentação oral, quando do julgamento
do processo em questão, o que, aliás, já foi solicitado pelo Doutor Dr.  Pabllo Vinícius Félix de Araújo
- OAB_TO nº. 3976 (expediente de nº. 9348/2023) e que motivou, como já assinalado, a retirada de pauta
dos autos da tomada de contas especial da 46ª sessão ordinária virtual para esta 53ª sessão ordinária por
videoconferência. 

7.9. Neste particular, tendo em vista que os memoriais não integram formalmente o
processo e que já foram adotadas as medidas pela Secretaria de Gabinete desta 1ª Relatoria para que o
presente expediente seja objeto de tratativas no âmbito desta 1ª Relatoria, ou seja, o que demonstra que o
propósito do mesmo foi alcançado. 

7.10. Diante disso, com amparo na fundamentação supra e no art. 175, § 3º, do
RITCE/TO, hei por bem:

7.10.1)- Primeiramente, determino o envio deste expediente para a Secretaria da Primeira
Câmara_SECA1 a fim de que cientifique o Doutor Pabllo Vinícius Félix de Araújo - OAB_TO nº. 3976,
do inteiro teor deste despacho, bem assim que proceda à juntada, tão somente, do presente despacho aos
Autos de nº. 12751/2019 (Tomada de Contas Especial);  

7.10.2)- Após, determino, com amparo no § 3º, do art. 175, do RITCE/TO, a remessa do
presente expediente de nº. 10672/2023, à Coordenadoria de Protocolo Geral_COPRO para que proceda
ao arquivamento do sobredito expediente, tendo em vista que a finalidade do mesmo foi atingida e, desse
modo, exauriu o seu efeito.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, GABINETE DA 1ª RELATORIA, em Palmas, Capital do
Estado, aos dias 19 do mês de setembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por:
MANOEL PIRES DOS SANTOS, CONSELHEIRO (A), em 19/09/2023 às 12:43:06, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tceto.tc.br/valida/econtas informando
o código verificador 320759 e o código CRC 5DAFC3F
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